
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE ARTES 

 
PORTARIA DE PESSOAL CAR/UFES Nº 3, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

A Vice-Diretora do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições regulamentares e regimentais e tendo em vista o que consta na Instrução Normativa 
CAR/UFES nº 1, de 27 de janeiro de 2022, resolve: 

 

​ Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como representantes do Centro de Artes na 
Câmara Central de Graduação, pelo período de 30 de janeiro de 2026 a 29 de janeiro de 2028. 

Nome Matrícula Representação 

José Edgard Rebouças 1551150 Titular 

Aline Nogueira Costa 1995082 Titular 

Potiguara Curione Menezes 2374298 Suplente 

Arthur Felipe de Oliveira Fiel 2287769 Suplente 

Art. 2º  Revogar as Portarias de Pessoal CAR/UFES nº 26, de 21 de maio de 2025 e nº 38, de 27 de 
junho de 2026. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 30 de janeiro de 2026 

. 

MAIRA PÊGO DE AGUIAR 

Diretora do Centro de Artes em exercício 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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Em 29/01/2026 às 13:25

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1273790?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.


